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Do Domicílio 
Como sabemos, conforme dispõe o artigo 14, § 3º da Constituição Federal, são as seguintes as condições de elegibilidade na forma da lei: 

I – a nacionalidade brasileira;

II – o pleno exercício dos direitos políticos;

III – o alistamento eleitoral;

IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;

V – a  filiação partidária;
VI – a idade mínima, de 35 anos para Presidente, Vice Presidente da República e Senador; de 30 anos para Governador e Vice Governador (de Estado e do Distrito Federal); de 21 anos,  para Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, Vice Prefeito e Juiz de Paz e,  de 18 anos para ser eleito vereador.
Quanto ao Domicílio eleitoral na circunscrição, transcrevemos a seguir os ensinamentos de Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo  e outros, na obra Lei eleitoral: Lei n. 9.504/97: estrutura; análise e jurisprudência / Eduardo domingos Bottallo, Antonio araldo Ferraz Dal Pozzo, Daniela Puglia Weiss – 4. Ed. rev. e atual. – S.Paulo: Saraiva, 2010, p.25/26:

“A Lei Eleitoral refere-se ao domicílio eleitoral do candidato, que deve ser de pelo menos um ano na respectiva circunscrição eleitoral, ou seja:

(i) No Brasil, isto e, em qualquer município do território nacional, se for candidato a Presidente da República ou Vice;

(ii) No Estado, se for candidato a Senador, Deputado Federal, Governador ou Vice e Deputado Estadual; ou
(iii) No Município, se candidato a Vereador, Prefeito Municipal ou Vice-Prefeito. (Código Eleitoral – Lei n. 4.737, de 15.7.1965 – art.86: `Nas eleições presidenciais a circunscrição será  o Pais; nas eleições federais e estaduais, o Estado; e, nas municipais, o respectivo Município.’
O conceito de domicílio eleitoral não se confunde com o de domicílio do direito comum, regido pelo Direito Civil. O Tribunal Superior Eleitoral tem flexibilizado a caracterização do domicílio para fim eleitoral, identificando-o com a residência mas também com o lugar onde o interessado possui vínculos políticos, sociais, profissionais, econômicos e até mesmo afetivos. Assim, ainda que o interessado deixe de manter residência civil na circunscrição, o domicílio eleitoral pode ser mantido, desde que persistam os vínculos com a localidade. (AAG n.4.769, de 2-10-2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros; Respe n.18.803, de 11-9-2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence; Respe n. 18.124, de 16-11-2000, rel. Min. Garcia Vieira, red. Designado Min. Fernando Neves; Respe n. 16.397, de 29.8.2000 rel. Min. Garcia Vieira, red. Designado Min. Sálvio de Figueiredo; e Respe n. 15.241, de 25-5-1999, rel. Min. Eduardo Alckmin.)

Em idêntico sentido, a doutrina já proclamou que domicílio eleitoral e o domicílio que o eleitor elege como seu, dentre vários lugares onde tenha residência pessoal`  (ROLLO, Alberto  e BRAGA, Enir. Comentários a Lei 9.504/97. São Paulo: Fiusa Ed., 1998 p.61.)

Outro requisito que a Lei Eleitoral menciona diz respeito à idade mínima estabelecida  na Constituição Federal para os cargos eletivos, que deve ser completada antes da data da posse do eleito, podendo o Juiz Eleitoral, se necessário, abrir um prazo para verificação (Lei Eleitoral: “Art.11. (...)

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para diligências”.)


 Por fim, registre-se que o prazo mínimo de domicílio na circunscrição eleitoral é contado do requerimento da transferência, mesmo que o deferimento ocorra posteriormente. (AgR-Respe n. 34.800, publicado em sessão de 27-11-2008.)”
